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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DEVITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI.
O vereador Dalto Neves, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 177, incisoXII e art. 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada á Excelentíssima SenhoraPrefeita Municipal, Cristhine Samorini, por intermédio da (s) Secretaria (a)correspondente (s), a presente:

INDICAÇÃO
Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, a implantaçãode pintura de sinalização horizontal "PARE" no pavimento e instalação de placa deregulamentação de contramão/mão única no cruzamento da Rua da Conquista com aRodovia Serafim Derenzi, no Bairro Redenção.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação visa aumentar a segurança viária no referido cruzamento.Conforme pode ser observado no local, há ausência de sinalização adequada indicandoa obrigatoriedade de parada e a direção correta do tráfego. Tal situação gera dúvidasprincipalmente para motoristas que não conhecem a região, favorecendo o acessoindevido em via de mão única e aumentando o risco de acidentes.
Moradores e usuários da via relatam que muitos condutores desrespeitam a circulaçãocorreta justamente pela falta de placas e de sinalização horizontal visível,comprometendo a organização do trânsito e colocando em risco pedestres,motociclistas e demais veículos.
Dessa forma, a implantação da pintura de "PARE" no solo e a instalação de placa decontramão/mão única são medidas simples, porém essenciais, para orientar oscondutores, melhorar a fluidez do trânsito e prevenir acidentes no local.

Nestes termos
Pede e espera deferimento.

Palácio Attílio Vivacqua, 24 de junho de 2026
DALTO NEVES
Vereador – SDD
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